LEI Nº 2.689, DE 30 DE OUTUBRO DE 2006

Dispõe sobre denominação de Praça Pública e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° . Fica denominada Praça Júlio Ferreiro, a praça localizada entre as Avenidas São João e Brasil,  no Bairro Ana Rita.

Art. 2º . Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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